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TIPO 1: 46

(C) Uso obrigatério de sistema eletronico com lances em tempo real para obter a
melhor proposta.

Justificativa objetiva:

A dispensa eletrdnica, prevista na Lei n® 14.133/2021 (nova Lei de Licitagdes e
Contratos), distingue-se dos demais tipos de dispensa porque exige a utilizacdo de
sistema eletronico, com realizacido de lances em tempo real, de forma similar a um
pregdo eletronico, mesmo que ndo haja a obrigatoriedade de licitagdo formal.

Essa modalidade visa aumentar a transparéncia e a competitividade, ainda que a
contratacdo seja feita por dispensa de licitacdo (ex: valores abaixo dos limites
legais). O procedimento é mais célere e tecnolégico, com ampla divulgacdo por
meio digital.

(A) A publicagdo no Diario Oficial é comum a diversas modalidades, ndo exclusiva
da dispensa eletronica.

(B) A participacdo aberta a interessados também ocorre em outros tipos de
licitagdo, como o pregdo. Ndo é uma exclusividade da dispensa eletrdnica.

(D) A emergéncia ou calamidade publica é apenas uma das hipéteses de dispensa,
mas nao esta ligada especificamente a modalidade eletronica.

(E) A justificativa da escolha do fornecedor é obrigatéria em todas as dispensas,
inclusive na eletrénica. Portanto, a dispensa da justificativa estd incorreta.

INDEFERIDO

GABARITO
MANTIDO

TIPO 1: 49

A alternativa correta é: (E) Maior repercussao e conhecimento.

A modalidade de Concorréncia, prevista na Lei n? 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitagdes e Contratos Administrativos), pode ser utilizada para contratacdo de
bens e servigos especiais, bem como obras e servigos comuns e especiais de
engenharia.

Os critérios de julgamento permitidos nessa modalidade sio:

Melhor preco

Maior desconto

Melhor técnica

Técnica e prego

Maior retorno econémico

INDEFERIDO

GABARITO
MANTIDO




Melhor contetido artistico (em casos especificos, como concursos)

Alternativa (E) - “Maior repercussio e conhecimento” - NAO é critério previsto em
lei.

Esse ndo é um critério de julgamento reconhecido pela legislacdo brasileira. Ele ndo
consta entre as formas validas de avaliacdo previstas no art. 33 da Lei n?
14.133/2021. Portanto, essa alternativa ndo esta abrangida pela modalidade de
Concorréncia, o que a torna a correta para a questao.




